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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


RESOLUÇÃO Nº 502 DE 27 DE OUTUBRO DE 2015.

Regulamenta o desconto em folha de pagamento do servidor da Câmara Municipal de Araxá das mensalidades e demais despesas junto à ASERPA – Associação dos Servidores Públicos de Araxá.

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Presidente, promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

 


Art. 1º - Fica autorizada a consignação em folha de pagamento do servidor público da Câmara de Araxá, que for filiado à ASERPA – ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE ARAXÁ, tanto da mensalidade quanto do(s) pagamento(s) devido(s) em razão de convênios a ela relativos e que tenham sido usufruídos pelo servidor.
 


Art. 2º - A responsabilidade da Câmara Municipal de Araxá lmitar-se-à ao recebimento do relatório mensal para a consignação dos valores de cada servidor, quando da elaboração da folha de pagamento e ao recolhimento para a ASERPA.
 


Art. 3º - O servidor que for associado à ASERPA e que se interessar em proceder-se o desconto da mensalidade bem como das despesas relativas aos convênios relativos à ASERPA, em sua folha de pagamento deverá apresentar ao Departamento de Recursos Humanos da Câmara Municipal de Araxá, formulário impresso, autorizando expressamente o desconto dos valores em seus vencimentos, conforme modelo do anexo I desta Resolução.

 


Art. 4º - A adesão realizada pelo servidor, em nenhuma hipótese, gerará despesas para a Câmara Municipal de Araxá.

 


Art. 5º - Revogadas as disposições contrárias, esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

CARLOS ROBERTO ROSA

Presidente
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Vice Presidente
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1º Secretário
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